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Denúncias de empresas

Art. 27. Os fornecedores de produtos ou serviços de tecnologia da informação disponíveis no
território nacional deverão remover e comunicar os conteúdos de aparente exploração, de abuso
sexual, de sequestro e de aliciamento detectados em seus produtos ou serviços, direta ou
indiretamente, às autoridades nacionais e internacionais competentes, na forma de regulamento.

§ 1º Os relatórios de notificação de conteúdos de exploração, de abuso sexual, de sequestro e de
aliciamento de crianças e de adolescentes deverão ser enviados à autoridade competente,
observados os requisitos e os prazos estabelecidos em regulamento.

§ 2º Os fornecedores deverão reter, pelo prazo estabelecido no art. 15 da Lei nº 12.965, de 23 de
abril de 2014 (Marco Civil da Internet), os seguintes dados associados a um relatório de conteúdo
de exploração e de abuso sexual de criança ou de adolescente:

I – conteúdo gerado, carregado ou compartilhado por qualquer usuário mencionado no relatório e
metadados relacionados ao referido conteúdo;

II – dados do usuário responsável pelo conteúdo e metadados a ele relacionados.

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo poderá ser



Um cenário desafiador

• Aumento de 42,6% na ocorrência de delitos dos arts. 240, 241, 241-A e 241-B do ECA entre os anos de 2022 e

2023 (FBSP, 2024)

• Em 2023, a Central Nacional de Denúncias de Crimes Cibernéticos da SaferNet Brasil recebeu 71.867 imagens de
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Aferição de Idade (arts. 9° a 15 e 24 do ECA Digital)

• É tendência mundial

• Alto impacto prático: todos os usuários precisam fazer

• Requer levar em conta riscos à privacidade e proteção de
dados

• Será exigida de sistemas operacionais, lojas de aplicativos e
serviços específicos

• Existem soluções tecnológicas melhores do que outras

• Outros países estão levando no mínimo 1 ano para
implementar

• Passa a ser exigida já a partir de março do ano que vem no
Brasil



Aferição de Idade

• O ECA Digital utiliza o termo aferição de idade para se referir ao conjunto
de mecanismos de proteção baseados na idade do usuário, correspondente
ao conceito internacionalmente consolidado de garantia de idade (age
assurance)

• A aferição de idade:

• Não deve ser confundida com a verificação de identidade

• Pode ser feita com métodos de minimização da coleta de dados (sinal
etário, tokens etários)

• Deve se limitar a responder “essa pessoa tem a idade mínima
autorizada para acessar este serviço?”



A discussão internacional converge na compreensão de 
que a aferição de idade não é uma solução isolada ou 
“bala de prata”, mas um componente dentro de uma 

abordagem holística para a segurança online



Princípios da Aferição de Idade

• Proporcionalidade ao Risco

• Nem todo serviço digital precisa implementar

• Métodos menos invasivos para menor risco

• Proteção de Dados:

• Minimização da coleta

• Limitação da finalidade

• Ter como parâmetro o superior interesse da criança e do adolescente
(não é restrição, é adequação da experiência à autonomia
progressiva)



Métodos da Aferição de Idade
(lista incompleta)

• Reconhecimento facial: o primeiro que vem à mente de muitos atores no
debate

• Impõe alta fricção

• Cria repositórios de dados sensíveis que se tornam alvos de alto valor
para ataques e vazamentos

• Melhor equilíbrio entre precisão e privacidade

• Open banking

• Digital Wallets – CIN para viabilizar tokens etários

• Zero Knowledge Proofs (ZKPs)



Alguns desafios da Aferição de Idade

• Convergência regulatória internacional

• Exclusão digital (dispositivos de entrada, soluções offline, etc)

• Necessidade de escuta de crianças e adolescentes

• Questão dos dispositivos compartilhados

• Acessibilidade

• Fornecedores de serviço de pequeno porte, software livre



Uma Questão em Aberto: Influenciadores

• Apesar da importância do ECA Digital, a lei não cobre um problema crescente: a

regulamentação dos influenciadores digitais mirins.

• Aspectos como a jornada de trabalho, a proteção da imagem e a saúde mental

dessas crianças ainda não estão plenamente abordadas.



Outros riscos emergentes

• Aplicações de Inteligência Artificial já em uso

• Deepfakes usados para fins de extorsão sexual

• Num contexto de “sharenting” generalizado...

• ... e de ferramentas de geração de imagens e vídeos ultra-realistas

• Universalização iminente dos “agentes de I.A.” e seu uso como
“conselheiro”, “acompanhante”, “namorado”, etc.

• Expansão de serviços de mensagem com criptografia ponta a ponta

• Dificultam detecção de material de abuso e exploração











Muito obrigado!

sedigi@mj.gov.br
ricardo.horta@mj.gov.br
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